
 

PORTARIA Nº 015/2.020 

 

“Dispõe sobre a alteração na composição 

do Conselho Municipal de Turismo 

(COMTUR) e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal nº 1.616, de 

09 de de dezembro de 2019, a qual altera o Art. 1º da Lei Ordinária Municipal nº 

1.407/2013, que dispõe sobre a alteração do art. 4º da Lei nº 1.389/2013 e dá outras 

providências; 

CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a composição do 

COMTUR; 

RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR o Art. 1º, Inciso I, primeiro ponto, do Decreto nº 

001/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

I. DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

 REPRESENTANTES DO GABINETE DO PREFEITO 

Membro titular: Márcio Hubner de Miranda  
Membro suplente: Geli Eber da Silva 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 31 de janeiro de 2020. 
 
 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
PREFEITO DE LAJINHA-MG 


